
A N O L X V Ï I — N.° 121 — QUINTA-FEIRA, 80 DE MAIO DE J 9 5 7 
Ettado-âè'Stfo Páülo-HÈsiaUoa ÙkiàdgkoÈrMl')-

roca F u n d a " ; deflete à ««querda e segue des
cendo pelo -referido córrego na distância 
ap rox imada de 320,00 m (trezentos e vinte 
xn3tr.os>;-daí- deflete.ià. esquerda e segue rumo. 
3i,°j2' N O na distância, de 803.&0 m (oito-
csntos .e "três rn.str.os e noventa centímetros), 
encontrando uma cerca, confrontando até. 
aqu i com propriedade • d a . d o a d c r a ; desse 
p nt-o segue pala referida cerca rumo S°21' 
6 3 na distância de 46,80. m (quarenta e seis 
metros-e oitenta centínutros), confrontando 
com quem de direito, encontrando a cerca 
c a Est rada de Rodagem Estadua l Itabsrá a 
It2psva; daí deflete à esquerda e-ssguí.pela 
refer ida Es t rada . rumo 54°31' S E na d is tenc ia 
de 223,66 m (duzentos e vinte e três met r rs 
e sessenta-- e seis csntím?tros). en?or*trando 
o pento onde t i veram início as d i v i s a s " . 

Ar f teo 2.o — Es ta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

A r t i e o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo dó Estado- de São Pau lo , aÓ3 28 

de ma io de 1957, 
. J A N I O Q U A D R O S 
Jayme de A lme ida P in t o 

Pub l i c ada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1257. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 

Ar t i go 2.o — A s despesas com a execução da presente 
lei correrão por .conta das verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — Es ta le i entrará em vigor n a data üe sua 
publicação. • • - -

:. Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de ma i o de 1957. 

. J A N I O Q U A D R O S 
Vicen'.e de P a u l a L i m a 

Pub l i cada na Di re tor ia G e r a l da Secretarl? de Estado 
dos N2T<;ciC3 do Governo, aos 28 d? ma!o de 1957. 

Car los de Albuquerque Ssiífarth — Dire tor G : r a l . 

L E I N . 3.861, D E 28 D E . M A I O D E 1957 

Oisnoe sobre criação de o m Ginásio E s t a 
d u a l no município de Cot ia . 

O G O V E R N A D O R " D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : -
A r t i g o l .o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l no 

mtmlcíoSo de Co t i a . 
A r t i g o 2.o — A instalação do estabelecimento de e n 

s ino ora cr iado f ica cond ic ionada & doação, ao Estado, de 
prédio aderffado a ê??e f im . 

A r t i s o 3 o — A l e i orçamentária do exercício em orne 
se der a ins+plac?o do Ginásio eonsltmará dotações des
t inadas a ocorrer as respectivas- despesas. 

Ar t i go 4 o — Esta l e i entrará em vigor na da ta de 
Bua T v ^ W e Ê o . 

Palácio Vr> Governo d o Estado de São Pau lo , sós 28 
de m a i o d»- 1°S7 

J A * T T 0 Q U A D R O S 
V\"fn*- (?<• P a u l a L f m a 

P u W c a ^ a n ! r ' t f r i a G-sr»' d<i Secre t " * ! * i<<» Estado 
dos Reg | l - M ' , « i * ^ Cr-v?rno. aos ?<t de maio do 1957. 

Car los de Artni«neriwe SMf fa r th — Dire tor G e r a l 

L E I N . 3.8S2. D E 28 D E M A I O D E 1957 

' " - ' a n C"mo de Psl^If-üia f á F a ^ f M a d e 
f"" T?;?»^-!»!,. r!.s-""1as e Letras , da Un i v e r s i 
dade de São P a u l o . 

O 00-"" " -RN»DOR D O F S T A D O D^ l S A O P A U L O : 
F»«"o s n ' - " " - c'*<* a Tsembléia Leg is la t iva decreta e eu 

proir>"'"o a ssguint-e l e i : 
Art feo l . o — F i ca cr iado, na E a c r ^ a d e de ' F i l o so f i a . 

Ciêr-ia? e T-«trás-da Univers idade de São Pau lo , o Curso 
de Psi^ol^çia. 

Art ieo 2.o — o curso ora cr iado dèstinar-se-â a i n -
tensi f iepr ns est.v"ns r>essa ciência e à formação de pro-
íissiop^s em psieo-"gia. 

A r t i f o 3 o — será o seguinte o currículo das maté
r i a s d " C"7"7o de Ps i co log ia : 

J . o ano : 
J — B e log ia . 
2 — Fis io lotr ia . 
8 — Estatística. 
4 — introdução a F i l o s o f i a . 
£ — Psico log ia E x p e r i m e n t a l . 
6 — Psico log ia do Desenvo lv imento , 

l . o ano : 
1 — Soc io log ia . 
2 — B i o l o g i a . 
3 — F i s i o l o g i a . 
4 — Estatística. 
6 — Ant ropo l og i a , 
fl — ps ico log ia Soc i a l . 

3,0 ano : 
1 — Ps ico log ia E x p e r i m e n t a l . 
2 — Ps ico log ia D i f e r enc i a l . 
3 —- Ps ico log ia d a Personal idade . 
4 — Psicologia ' Patológica « do A n o r m a l . 
6 — Ps ico log ia C o m p a r a t i v a . 

« — Ps ico log ia d a Aprend i zagem. 
A r t i g o 4.o — O curso deverá comportar , em cada ano 

let ivo, u m seminário geral pa ra estudo é discussão de as 
suntos re lac ionados c om as matérias, do qua l deverão par * 
t i c i pa r os docentes e os a lunos que compõem o Curso de 
Ps ico log ia . 

Parágrafo único — O seminário a que se refere o pre 
sente art igo deverá comportar , também em cada ano le
t ivo, seminários de métodos para o estudo da Metodo lo
g i a da Psicologia, doa quais deverão par t i c ipar , pelo me
ãos, os pfofessores das matérias psicológicas do curso. 

Ar t i go 5.o — Aos -que concluírem o Curso de Ps ico
log ia conceder-se-á o d ip loma de Bachare l em Psico log ia . 

Ar t i go 6.0 — Os bacharéis e l icenciados por F a c u l d a 
des de F i losof ia , Ciências e Letras que se mat r i cu la r em 
n o Curso de Psicologia estarão dispensados das matérias 
que t e n h a m sido objeto do curso correspondente ao d i 
p l oma de que forem por tadores . ' 

Artiço 7 o — Es ta le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t igo 8 o — Revogam-se as disposições em contrá-
. r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 
de ma io de 1957. 

J A N I O Q U A D R O S 
V icente de P a u l a L i m a 
Gabr i e l Sylvestre Te ixe i ra de Ca r va lho 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de ma io de 1957. -

Cartes de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l , i 

L E I N . 38S1, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Rá a ("enomlnarão de " D r . Ernesto F c n r 
s e c a " ao Ginásio Estadua l de Chavantes 

O G O V E R N A D O R D O F S T A D O D E S A O P A U L O : 
Fa^o saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta -e -eu 

p r o m u ^ o a seguint? l ? i : ' 
A r t i go l .o — O G:ná<!io Es tadua l de Chavantes passa 

a denorHna^-se G i r M o Es tadua l " D r . Ernesto F o n s e c a " . 
Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 

sua nublicaç?o. 
Palácio é" Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 

de m a i o de 1*557. 
J A N T O Q U A D R O S 
Vi?en'e dé. P a u l a L i m a 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
Jos Negocies do Governo, aos 28 de ma i o de 1957. 

Car los de Albuçaerque Se i f fa r th — Dire tor G e r a l 

L E I N. 3.869, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Autor i za " a funcionar ecrao Colégio o G i 
násio Es tadua l " A l a r i c o S i l v e i r a " , desta 
Cap i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
"J Ar t igo l . o — F i c a autorizado a func ionar como Co 

légio o Ginásio Estadua l "A l a r i c o S i l v e i r a " , desta Cap i t a l . 
Art igo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que 

se der a instalação do estabelecimento de ensino ora N c r i a 
do consignará dotações adequadas a atender às respect i -
vas despesas. , > 

Ar t igo 3.o —. Es ta le i entrará em vigtir n a data de 
sua wbíicaçf.o. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 28 
de maio de 1957. 

^ . J A N I O Q U A D R O S 
Viiesrte de P a u l a L ' m a 

Pub l i c ada na Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1957. 

Car les de Albuquerque Se i f f a r th — D i re tor G e r a l 

L E I N. 3863, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Dispõe sobre a criação de u m ginásio es
t a d u a l n a cidade de U b a t u b a . 

/ O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o L o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l n a ci

dade de U b a t u b a / 
Parágrafo ú n i c o — A instalação do estabelecimento dc 

ens ino ora cr iado f i ca condic ionada à doação, por parte 
da mun i c i pa l i dade ou de par t i cu la r , de prédio adequado, 
n a conformidade da legislação do ensino secundário. 

L E I Tf. 3865, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Dá a denominação de G r u p o Esco lar 
"Pro fessor Oscar Arantes P i r e s " ao 5.o. G rn -

/ po Esco la r de São José do R i o Pre to 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eü promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — Passa a denominar-se G r u p o Esco lar 

"P ro f essor Osca r Arantes P i r e s " o 5.0 G r u p o Esco lar 
de São Jo^é do R i o P r e t o 

Ar t ' eo 2 o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua nublicB "ão. 

A r t i go 3 o — Revogam-se as disposições' em contrá-
iio. 

Palác'0 d * Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de ma i o de l n 5 7 . 

J A N T O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a . 

PubUcsda na Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos N?"ór,ii?= do Governo, a m 28 de ma io de 1957. 

Car los de Albuquerque Sei f farth• —• Di re tor G ; r a L 

L E I N . 3866, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Dá a denominarão de G r u n o Esco lar « A n -
fr«'o F r ~ 7 m n " ao G r u p o Esco lar de Aguas de 
São Pedro. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Fa^o saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Art igo l o — Passa a denommar-se G r u p o Eçcolar 

"Ange l o F r a n z i n " o G r u p o Esco lar de Aguas de São F e 
dro. 

Ar t igo 2.0 — Esta l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do. Governo do Es tado de São Pau l o , aos 28 
de ma i o de 1957. 

J A N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a n l a L i m a 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l d a secre ta r ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de m a i o de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire tor G e r a L 

L E I N. 3.867, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Dispõe sobre cobrança de alugueres das 
serventias dã Justiça não oficializadas. 

O GOVERNADOR D O E S T A D O D E SAO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo & seguinte lei: 
Artigo l .o — Pica O Poder Executivo autorizado a 

cobrar alugueres das servent ias de justiça ri&o o f l c i a l i -
Z£lâ£tS 

Parágrafo único — O aluguel será devido pela Insta
lação t m próprios estaduais ou em imóveis pafã asse fim 
tomados em locação pelo Es tado . 

A r t i go 2 .o — A fixação do aluguel , o prazo da l o ca 
ção e as condições gerais reguladoras dos contratos f i c a 
rão a critério do Poder Execut ivo , servindo como normas 
subsidiar ias o disposto nas leis vigentes. • 

Ar t i go 3 o — E s t a l e i entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 

de ma io de 1957. 
J A N I O Q U A D R O S 
Anton io Queiroz F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r G e r a l 

L E I N . 3.868, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Dispõe sobre alteração da redação de i t em 
do art igo l.o d a L e i n. 2.917, de 28 de dezem
bro de 1954. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta 6 éu 

promulgo á seguinte l e i : 
A r t i go l . ô — Passa a v igorar com a seguinte redação 

o Inciso I do n . 294 do art igo l . o da L e i n . 2.917, de 23 
de dezembro de 1954: 

" I — Paróquia — C r $ 60.000,00". 
A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de 

sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 

de maio de 1957. 
J A N I O Q U A D R O S 
Sebastião Meire l les Teixeira 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1957, 

Carlos d e Albuquerque Se i f f a r th — Diretor Geral 

L E I N. 3.87Ô, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Dispõe sobre criação, em Cand ido M o t a , 
" de u m a escola ar tesanal , 

Õ G O V E R N A t " " 'O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber ou ?mbléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguir 
Ar t i go l . o — B i . u ^-iadâ, em Cand ido M o t a , u m a es

cola a r t esana l . 
A r t i go 2.o — A l e i orçamentária, do exerc ido etn que 

se der a instalação do estabelecimento de ensino referido 
no art igo anter ior , consignará dotações dest inadas ao eus* 
teio das respectivas despesas. 

A r t i go 3 o — E s t a l e i entrará e t » v igor m d a t a d# 
sua. publicação. 

Palácio do Gove rna do Estado de são Pau lo , aos 28 
de ma i o de 1957. 

J A N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da S«cretaríâ de Estado 
dos Negócios dó Governo, aos 28 de maio de 1957. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l ' 

L E I N . 3.871. D E 28 D E M A I O D E 1957 

E l eva a t e rba de representação da pfêít» 
dSnc ia do T r i b u n a l de Alçada. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreía. e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Art igo l . o — E ' elevada- para C r$ 10.000,00. idez m i l 

cruzeiros) mensais a yerba .de representação da presldên* 
c ia do T r i b u n a l de Alçada. 

Ar t igo 2 o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá à conta de verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3 o — Esta lei entrará em vigor n a dátô de 
sua publicação. 

Ar t i go 4 o — . Revogam-se as disposições em con t ra * 
r i o . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 28 
de ma io de 1957. 

J A N I O Q U A D R O S 
Anton io Queiroz F i l h o 

Pub l i cada na D i re to r ia Ge ra l d a Secre tar ia -de E s 
tado dos. Negócios do Governo, aos 28 de maio dê 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r 
G e r a i 

L E I N . 8.872, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Dá fiôva redação ao n . 203 do ar t i go l . o 
d a Le i a . 2-482. de 31 de dezembro de 1953< 

O G O V E R N A D O R " D O E S T A D O DÈ S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — Passa a v igorar c om s seguinte r eda 

ção o n . 203 do a r t . l . o d a L e i n . 2.482, de 31 de dezem
bro de 1953: 

*2Q3 — de Pres idente A lves 
S a n t a Casa e Ma te rn idade de 
Pres idente A lves . . , » C r$ 10.000^00 

Ar t i g o 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor nã da ta dé 
sus publicação. 

A r t i g o 3 .o — Revogam-se as disposições e m contrá
rio-

Palácio do G o v e r n o d o Estado de São Pau lo , aos 23 
de ma i o de 1957. 

J A N I O Q U A D R O S 
Sebastião Mei re l l es Te i xe i ra 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de ÉS--
tado dos Negócios do Governo, aos 28 de ma i o de 1957. 

• Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e to r 
G e r a l 

L E I N . 3-873, » E 28 D E M A I O D E 1957 

Dispõe sobre aquisição, P°r doação, de imô-
vei s i taado n a cidade de Itaqnaquecètuba. 

Õ G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i go l . o — F i c a . a Fazenda do Estado autor i zada a 

,adquir i r do município de Itaquaquecetuba, pór doação, 0 
Imóvel abaixo descrito, s i tuado na cidade de I taquaqwice-
tub'à"e dest inado à construção de prédio p a r a G r u p o E s 
colar, a saber : 

" U m terreno de f o rma i rregular , com a 4fea 
ap rox imada de 4.100100 m2 (quatro m i l e cem me
tros quadrados) , com as seguintes medidas e . c c n * 
frontações: fcomeça a l i n h a divisória em u m ponto 
s i tuado no a l inhamento d a rua Rena to de L i m a , 
n a d i v i sa com propriedade de H i g i n o F r a n c h i n i ; 
segue confrontando com a re fer ida r u a Rénato-
de L i m a n a distância de 56,00 m (c inquenta e 
seis metros ) ; deflete à- esquerda e segue n a d is 
tância de 50.00 m (cinquenta metros) , c on f r on tan 
do com ídolo de Ca r va lho ; deflete a d i r e i t a e se
gue n a distância de 30.00 m ( t r i n ta metros) , c o n 
f rontando com ídolo de Carva lho e Z e l i n d a e O l 
ga Apo l ina ro ; deflete a esquerda e segue n a d i s 
tância de 12,00 m (doze metros) , con f rontando com 
Jorge Afonso de A l m e i d a ; deflete & esquerda n a 
distância de 69,00 m (sessenta e nove metros) , 
confrontando com Maria-Ladisláu, Cícero F e r r e i 
r a d a S i l v a e. Bened i to Fernandes d a C r u z ; deflete 
à d i r e i t a e segue n a distância, de 21,00 m (v inte e 
u m metros) , encontrando u m va lo ; deflete & es
querda e segue pelo valo referido, n a distância do 
12,00 m (doze metro»), con f rontando nas düãs 
últimas faces com Bened i to Fernandes d a C r u z ; 
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